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RESOLUÇÃO N.° 127/2002

REFERENDA O 2? TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO N» 84/200T, CELEBIÚDO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, A SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE E O
HOTArV ^LÜB DÉ campo MOURÃO,
DAtÃ É ÓUJETIVÒ QUE especifica.
{Òfí^ò n° 463/aP02^ DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MÓURÂO; Eistado db Rarânái ãpróvá e eu, Presidente do
Poder Legislativo: VíBréádòr Izàôl Skowronski. promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. f° Fica referendado o 2® TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO N® BÜ/ÍÒtíl, jCÈLEBÍ^ADÒ E^tRE 0 MÜNÍCÍPIÒ
DÉ 'CARflPO. Â èÉCRÊmmÃ 'fíà INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE E Õ ROTARY CLÜB DÉ
CARAPO MOURÃO, 18 de junho de 2002, tendo como
òl^etó, prorrogar p priazõ áo Cpnyêhlò oripinal por dois m^es
e 'regasse de recursos complenièntâres na píidiefn de
R$ 15;6Qá,bp tqlainzé m Sé[ôcentci^ feii$), í^risldérlnrfp qtie
aftdá nâo se üítínffõü pcértâfnéilcitatórip servi^s
fünèráríPs, ficándó prejudicado ò ajusté constante ría CiãüsUlà
3®r§ 2®, do CònvÔriiò óiigiHal, 1a firn de â^ségürâra çòftÒIus^^^
dás ótfras dé; rèforrhá e Capela Mòrtu^rta de
éamfjb Mourâo, òbjèíp ^dà parceria, houve á né^s^ldade de
rêpassé' còmpléméhtãr à Còrivièh]^ <^Jp émpénhátilento se
dará ha DotâçâP Orçaífíéhtáriá - FíübHòa n® b8d2ÍÍ(feôà26t.
Ó15.4110.195 - Obras e^ fnstelàçõés, do Or^rTrerito Gèfâl do
Município, mediante ciáúsúlas iqüe.especiftcáhri.

Art. 2? Esta RESOLUÇÃO entra ^m vigor na data de süa
j)ublicaçâo. "

LEÒISLATiVO DE C^MÍpç^^ Éstaidip.dp èm
3& de dfezémtirjò

i2»el Skowrónskl - Pr^idèhtè
^üvénal^Vleíiti^^1®;Seci^iip'
Júèé furóiíl - 2® Sécrétárib ; .



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ
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Departamento üe Assuntos Legislativos

RESOLUÇÃO N.° 127/2002

REFERENDA O 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°

84/2001, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, A SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO
AMBIENTE E O ROTARY CLUB DE CAMPO MOURÃO, DATA
E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n" 463/2002 -
DAOSM/SEFAD).

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. r Fica referendado o 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 84/2001,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE E O ROTARY CLUB DE CAMPO MOURÃO, em 18 de
junho de 2002, tendo como objeto, prorrogar o prazo do Convênio original por dois meses e
repasse de recursos complementares na ordem de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
reais), considerando que ainda náo se ultimou o certame licitatório relativo aos serviços
funerários, ficando prejudicado o ajuste constante na Cláusula 3®, § 2°, do Convênio origina),
a fim de assegurar a conclusão das obras de reforma e recuperação da Capela Mortuária de
Campo Mourão, objeto da parceria, houve a necessidade de repasse complementar à
Conveniada, cujo empenhamento se dará na Dotação Orçamentária - Rubrica n°
0802.10603261.015.4110.195 - Obras e Instalações, do Orçamento Geral do Município,
mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2002.

kowro

Preside

/CPX.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 127/2002

REFERENDA O 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°
84/2001, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO, A SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO
AMBIENTE E O ROTARY CLUB DE CAMPO MOURÃO, DATA
E OBJETIVO QUE ESPECIFICA. (Ofício n° 463/2002 -
DAOSM/SEFAD).

De conformidade com o inciso XIII, do artigo 72, combinado com o artigo 118,
do Regimento Interno deste Poder Legislativo, apresentamos à apreciação das comissões
competentes, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:

Art. 1® Fica referendado o 2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 84/2001,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE E O ROTARY CLUB DE CAMPO MOURÃO, em 18 de
junho de 2002, tendo como objeto, prorrogar o prazo do Convênio originai por dois meses e
repasse de recursos complementares na ordem de R$ 15.600,00 {quinze mil e seiscentos
reais), considerando que ainda não se ultimou o certame licitatório relativo aos serviços
funerários, ficando prejudicado o ajuste constante na Cláusula 3®, § 2°, do Convênio original,
a fim de assegurar a conclusão das obras de reforma e recuperação da Capela Mortuária de
Campo Mourão, objeto da parceria, houve a necessidade de repasse complementar à
Conveniada. cujo empenhamento se dará na Dotação Orçamentária - Rubrica n°
0802.10603261.015.4110.195 - Obras e Instalações, do Orçamento Gerai do Município,
mediante cláusulas que especificam.

Art. 2® Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 9 de julho de 2002.

2° Secr

/CPX.



Campo Mourão - Qdade Escola

Ofício n° 463/2002 - DAOSM/SEFAD

Campo Mourão, 2 de julho de 2002

Senhor Presidente.

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo
17, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos:

2® TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N® 84/2001

Município de Campo Mourão. a Secretaria da Infra-Estrutura e Meio
Ambiente e o Rotary Club de Campo Mourão. —

Repasse de recursos complementares na ordem de R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais).

Fica prorrogado por dois meses o prazo constante no Convênio
original.

S^.003 U

PARTES:

OBJETO:

PRAZO:

DATA DE ASSINATURA: 18 de junho de 2002

JUSTIFICATIVA

Considerando que ainda não se ultimou o certame licitatório relativo
aos serviços funerários, ficando prejudicado o ajuste constante na Cláusula 3^,
§ 2°, do Convênio original, a fim de assegurar a conclusão das obras de reforma
e recuperação da Capela Mortuária de Campo Mourão, objeto da parceria, houve
a necessidade de repasse complementai à Conveniada.

/W

0^

77 íT"
V

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Izael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

osíjmehtí

rauillÀTezé'
Prefeito Muni

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ProtocotoN''

Campo

RUA BRASJL, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP B7 i^n
TB_:(044)822-1144 - FAX(044) 8221554 - 7Íko4 Í24raToi-06

e-mail: prefeítura@:ampomourao.com.br
home~page;http;/A>vww. campomourao.com.br



Campo Mourão - Odade Escola

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

2° TERMO ADITIVO

REF.: CONVÊNIO N° 84/2001 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E
MEIO AMBIENTE, E O ROTARY CLUB DE
CAMPO MOURÃO

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito
^ no CNPJ sob o n®75.904.524/0001-06. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor

TAUILLO TEZELLI. brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Campo
Mourão - PR, a SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, neste ato devida
mente representada por seu Secretário, Senhor ADEMIR MORO RIBAS, brasileiro, casado, servi-

' , dor público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão - PR, e o ROTARY
CLUB DE CAMPO MOURÃO. inscrito no CNPJ sob o n.® 80.900.525/0001-12, com sede na Rua
Paul Harris, 341, nesta cidade de Campo Mourão - PR, doravante designado simplesmente RO:
TARY CLUB. neste ato devidamente representada por seu Presidente, Senhor IRAN ROBERTO
BRZEZINSKI. brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PR sob o n.® 5.001, residente e domici
liado na Rua Brasil, 1356, V andar, nesta cidade deCampo Mourão - PR, tendo em vista o contido
no processo administrativo protocolado sob o n.° 10717/2001, resolvem, de comum acordo, cele
brar o presente TERMO ADITIVO, nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
Considerando que ainda não se ultimou ocertame licitatório relativo ao serviços funerári

os, ficando prejudicado o ajuste constante na Cláusula 3®, § 2°, do Convênio inicial, e a fim de as-
segurar a conclusão das obras de reforma e recuperação da Capela Mortuária de Campo Mourão,
objeto da parceria, oMunicípio de Campo Mourão repassará ao ROTARY CLUB a importância de
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO
OROTARY CLUB compromete-se a restituir ao MUNICÍPIO a importância ora transferida,

quando do recebimento da contrapartida a que serefere aCláusula 3®, §2®, do Convênio inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA (DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO)
Fica prorrogado oprazo previsto na Cláusula T do Convênio inicial por 02 (dois) meses,

contados da data de seu vencimento. |f/

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DE VIGÊNCIA
Este Termo Aditivo entra emvigor nadata desua assinatura.

Rua Brasil, 1487, Centro, Campo Mourão - PR - Fone (044) 525-1144 Fax (044) 525
procuradoria@campomoi'- >pr gov.br



Campo Mourão - Cidade Escola

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecemem vigor, sob igual teor e para os mesmos efeitos, as cláusulas do Convê

nio inicial que não conflitarem com os termos deste documento.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em três vias
de igual teor e forma.

Atodo o ato estiveram presentes as testemunhas abaixo subscritas, para que este Termo
Aditivo surta seus jurídicose legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Campo Mourão, 18/ de 20(2.

MUNICÍPIO DE CA^PO MOURÃ(
TAUILLOTEZELLI

Ml

-ESTRÜTURA
lEI^

ROTARY CLÜB DE/CAMPO MOURÃO

IRAN ROBÊfrrO BRZEZINSKI
PRESIDENTE-2001/2002

/ti

Rua Brasil, 1487, Centro, Campo Mourão - PR- Fone (044) 52 "^ M' í - Fax (044) 525-1554
procuradoria@campomourao.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

<0t-

CONVÊNIO N.° 84/2001 QUE ENTRE SI
CELEBI^AM O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, A SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, E O RO-
TARY CLUB DE CAMPO MOURÃO, VISAN
DO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS PARA
A REALIZAÇÃO DAS OBI^^S DE REFORMA
E RECUPERAÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 75.904.524/0001-06,
com sede administrativa na Rua Brasil, 1487 - centro - nesta cidade de Campo Mou-
rão - PR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Senhor Tauillo Tezelli, brasileiro, casado, empresário, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão - PR, a SECRETARIA DA INFRA-
ESTRUTUíiA E MEIO AMBIENTE, neste ato devidamente representada por seu Secre
tário, Senhor Ademir Moro Ribas, brasileiro, casado, servidor público municipal, re
sidente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão - PR, e o ROTARY CLUB DE
CAMPO MOURÃO, inscrito no CNPJ sob o n." 80.900.525/0001-12, com sede na Rua
Paul Harris, 341, nesta cidade de Campo Mourão - PR, doravante designado simples
mente ROTARY CLUB, neste ato devidamente representada por seu Presidente, Se
nhor Iran Roberto Brzezinski, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PR sob o
n." 5.001, residente e domiciliado na Rua Brasil, 1356, 1° and;)», nesta cidade de
Campo Mourão - PR, tendo em vista o contido no processo administrativo protocolado
sob o n." 10717/2001, celebram o presente Convênio, que será regido, no que couber,
pelas nonnas da Lei Federal n.° 8666/93 e alterações posteriores, e pelas cláusulas e
condições seguintes, que mutuamente aceitara >ntorgam:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Convênio é a conjugação de esforços das partes pre-

ambularmente indicadas para a execução das obras de reforma e recuperação da Ca
pela Mortuária de Campo Mourão, com área projetada de 609,00 m^.

Para a consecução do objeto, o MUNICÍPIO fornecerá todo o material neces
sário à realização das obras, estimado na planilha orçamentária em anexo que integra
o presente instrumento para todos os efeitos legais, independentemente de transcri
ção. O ROTARY CLUB arcará com as despesas decorrentes das contratações para ela
boração dos projetos, do contrato de empreitada e de todos os encargos dele > niltan
tes.

V

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DO MUNI
CÍPIO DE CAMPO MOURÃO
O MUNICÍPIO se compromete a:
I. Fornecer todo o material previsto na planilha que integra o inesente

Convênio, estimado em R$ 85.094,94 (oitenta e cincu mil e noventa e quatro reais e ^
noventa e quatro centavos), realizando licitação pública na modalidade pertinente, nos
termos da Lei Federal n." 8.666/93 e alterações posteriores; .

II. Acompanhar e fiscalizar, por intermédio de seus ren? csentantes e J
técnicos, juntamente com o ROTARY CLUB, a execução das obras. ''

CLÃUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES F ^OMPETÊN
RY CLUB

O ROTARY CLUB se compromete a:

00 ROTA-
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I. Contratar empresa idônea local para a ilização das obras, arcando
com os custos dos projetos e das ART's, estimados em i^$ 72.800,00 (setenta e dois
mil e oitocentos reais), sendo que a responsabilidade do ROTARY CLUB fica limitada
ao montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

II. Exigir da contratada o exame dos projetos, especificações técnicas e
detalhes construtivos relativos à execução das obras;

III. Restituir ao MUNICÍPIO os materiais que sobraiem;
IV. Determinar a execução das obras em consonânrin com os projetos

previamente aprovados pelo MUNICÍPIO, sendo defeso ao ROTARY CLUB a introdução
de alterações sem sua a prévia anuência;

V. Observar, independentemente de disposição expressa em seu esta
tuto, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economici-
dade e da eficiência;

VI. Manter o MUNICÍPIO informado sobre quaisquer eventos que difi
cultem ou inteiTompam o curso normal de execução do Convênio;

VII. Não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa
do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A inadimplência do ROTARY CLUB ou da empreiteira, com relação aos en

cargos mencionados no inciso I desta cláusula, não transfere ao MUNICÍPIO a respon
sabilidade por seu pagamento. A solidariedade somente se verificai-á entre o ROTARY
CLUB e a empreiteira, observado o Umite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Do valor referido no inciso I desta cláusula, R$ 32.800,00 (trinta e dois mil

e oitocentos reais) será contrapartida da concessionária dos serviços públicos vence
dora do certame licitatório promovido pelo MUNICÍPIO (em andamento), que se obríga-|
rá a transferir esse valor ao ROTARY CLUB.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS PÚBLICOS
Os recursos públicos para aquisição dos materiais necessários ã execução

das obras serão aqueles consignados no orçamento fiscal do MUNICÍPIO, rubrica or
çamentária n." 0802.10603261.015.4110.195 - Obras e ' inalações.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS DO RO i XRY CLUB
A liberalidade do ROTARY CLUB em destinar recursos próprios para execu

ção da obras caiacteriza-se doação, e é aceita no ato da assinatura de Convênio pelo .
MUNICÍPIO, e não poderá ser objeto de qualquer pretensão de devolução futura. / v

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZA-
ÇÁO
Fica assegurada ao MUNICÍPIO, exercida pela Secretaria de Infra-Estmtura

e Meio Ambiente, a prerrogativa de fiscalizar a execiK «o das obras, podendo dingir-se
diretamente ã empreiteira edar orientações, bem c< mo solicitar a 'equação de servi- ^
ços que estejam sendo executados em desconformidade com as especificações e o
projeto, sem prejuízo do ROTARY CLUB de também exercer tal fiscalização.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA j ^ (
Opresente Convênio vigerá pelo prazo de 06 (seis) meses, c pondente

prazo para a execução das obras, oqual poderá ser prorrogado medianl- "
prévia do participe interessado, que devera ser apresentada ate 15 (quinze) i. i
do seu termo final.

(1
CLÁUSULA OITAVA-DA RESCISÃO /^/jf/ZV V. 4

v,._



o presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes e
rescindido a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e
beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que dele participa
ram.

PARÁGRAFO ÚNICO
A rescisão deste Convênio dar-se-á pelo inadimplemento de quaisquer das

cláusulas pactuadas, principalmente quando verificadas modificações nos projetos
sem prévia anuência do MUNICÍPIO e o não regular emprego dos materiais fornecidos

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Os pai'tícipes elegem o Foro da Comai*ca de Campo Mourão - PR, pai*a diri

mir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convê
nio, com expressa renúncia de qualquer outio, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e conveniadas, firmam os partícipes o presente
Convênio, em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
abaixo, que a tudo presenciaram e que de tjádo clã)o fé.

Campo Mourão, De ze mbr) d 2001.

MUNICÍPIO D ítÃMPO M
TAUILLO TEZELLI

SECRET, STRUTURA

TE

RIBASADEMIR MOF

ROT^Y CLU^ DE^AMPO MOURÃO
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI

PRESIDENTO - 2001/2002

S (entidades e pessoas que dão apoio ao objeto dopresente Convênio):

DO C/M.ASSINI

pa^MOÜRÃO VERDES CAMPOS

ROTARY CLUB CAWj ?0 MOURÃO GRALHA AZUL

ROTARY CLUB CAMPO MOURÃO ARAUCARIA
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LIONS CLUB\13E CAMPCXlWOURAO

LOJA

LOJA MAÇÜNÍCA OLIVÊIRA ZANINI

LOJA MAÇÒNICA VERDADE E JUSTIÇA

•7^

/]



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque . 1488 - Telefax 44 523 2330 CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-marl:iegíslôtivomunicípal@start.com .br
v-\v\v.caniaracm.com.br

Assessoria de Bancada PTB

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 127/2002.^

AUTORIA: DO PODER LEGISLATIVO. ^
ENCAMINHADO Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA./

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n.° 127/2002, de autoria do
Poder Legislativo-REFERENDA O 2" TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 84/2001,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SECRETAJUA DA
INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE E O ROTAJ^ CLUB DE CAMPO
MOURÃO. Protocolado sob o n ° 3338/2002 de 5 de julho de 2002.

VOTO DO RELATOR:

Após profundo análise o Senhor Relator pronunciou-se sobre o mérito da
matéria, verificou que a mesma é legal, constitucional e regimental no que tange a sua
iniciativa, não merecendo qualquer^ódificação no seu aspecto formal e redacional,
dando o seu parecer FAVORÁVEL'à aprovação da proposição, conforme o artigo 17,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 206, do Caderno
Regimental da Casa.

SALA DAS SESSÕES DA CÂM>
Estado do Paraná, em 12 de dezembro de

JV/SRA

127/02

ICIPAL DE CAMPO MOURÃO,



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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PROJETO DE RESOLUÇÃO

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

ENVIADO À COiViiSSÂQ DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON BATTILANI

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 127/2002, de autoria do
Poder Legislativo, que REFERENDA O2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°
084//2002, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE E ROTARY CLUB
DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso Projeto, verificamos que a proposição é legai, no
que respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas
condições para tramitação, tendo em vista que atende o § 1° do Artigo 206 do
Regimento Interno, que determina a inclusão do piano de aplicação dos recursos
financeiros destinados.

Consultado a Lei 1385/2001 - L.D.O, Lei 1420/2001 - P.P.A , e subvenção
social do orçamento geral do município saldo de R$ 55.003,42, na rubric^,.^
0802.10603261.015.4110.195, manifestamos o nosso VOTO FAVORAVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 17, :embro de 2002

EDSOE í bAtoLani

MARIâJiAEfíaRiBeRtr
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PROTOCOLO N° 3338/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 127/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

ME9^ EXECUTl)/A

9 12 2002 - Legislação e Redação; /I^M
• Finanças e Orçamento

T
j /

DATA DISCUSSÃO E

V/OTAÇÃO RESULTADO
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APROVADO REJEITADO

\,

'

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO
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